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ATA DA 02º REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, NA 4º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 
LEGISLATURA 2021/2024, 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 
Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois vinte e quatro, às dezessete 
horas e quatro minutos, compareceram na sala das comissões os Vereadores 
Anselmo Ítalo Leopoldino, Weley Rodrigues da Silva e José Carlos de Souza 
Paschoa, membros da supracitada comissão. Havendo número regimental, o 
Presidente da Comissão, Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino, declarou aberta a 
reunião, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 
unanimidade a referida dispensa. A Presidência informa que a reunião se 
destina a discutir e apreciar parecer em primeira votação no Projeto de Lei 
nº.23/2023 que “Altera o art. 3º da Lei n.1.529, de 04 de novembro de 2021, 
que “Concede auxílio-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de 
Matias Barbosa” e dá outras providéncias.” E em segunda votação o Projeto de 
Lei nº.45/2023 que “Autoriza a expansão do perímetro urbano da cidade de 
Matias Barbosa, a partir da localidade denominada “Vila Cesca”.”. Dando inicio 
a ordem dia, o relator Weley Rodrigues da Silva, opinou favorável à aprovação 
em primeira discussão e votação no Projeto de Lei nº.23/2023, embasando-se 
no parecer jurídico acostado no processo. E em relação ao Projeto de Lei 
nº.45/2023 opinou favorável em segunda discussão e votação, seguindo a 
técnica legislativa e nos termos do Regimento Interno, sendo acompanhado 
pelo Presidente e pelo Secretário. Cumprida a finalidade da reunião, a 
Presidência agradeceu a presença dos parlamentares, deu por encerrado os 
trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, José Carlos de Souza 
Paschoa, lavrei e assino juntamente com os demais membros da Comissão às 
dezessete horas e vinte e quatro minutos. Sala das comissões, aos dezenove 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vin 
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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIÇA E REDAGAO 

PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DE LEI N°.45/2023 

De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 28 de novembro de 2023, a 

Proposicéo de Lei n°.45/2023 que “Autoriza a expansdo do perimetro urbano da cidade 

de Matias Barbosa, a partir da localidade denominada “Vila Cesca” e aprovada em 

primeira discusséo e votag&o no dia 05 de fevereiro de 2024. 

Foi encaminhada a referida proposicéo a esta Comissao, a fim de que, segundo a 

técnica legislativa, fosse dada à matéria a forma adequada, nos termos do Regimento 

Interno. 

FUNDAMENTAGAO 
Ao analisar a proposição aprovada em primeira votagdo, esta Comissdo procedeu 

& avaliagdo dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatória 

de preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissdes internas e externas, além das 

formas de conexao com o ordenamento em vigor. 

É importante observar que o texto de redação final exprime além da confirmação 

da alternativa técnica sugerida, também uma opção politica do Parlamento pela forma em 

que deseja ver promulgada a proposicéo e, uma vez acatada por este 6rgéo, não podera 

mais ser alterada. 

Assim sendo, o Relator opinou por se dar & Proposição de Lei n°.45/2023 a 

redação final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario. 

PROJETO DE LEI N°.45/2023 

Autoriza a expansão do perimetro urbano da cidade 

de Matias Barbosa, a partir da localidade 

denominada “Vila Cesca”. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal de Matias Barbosa autorizado a promover a 

expansdo da Zona Urbana da Cidade, a partir da localidade denominada “Vila Cesca”, 

tendo como referéncia a segunda bifurcação a direita da Estrada Ponte do Arco, ponto o 

qual é representado pelo vértice V-001 com coordenadas Latitude: 21°51'24.76” S e 

Longitude: 43°17°56.58” O. A expansão urbana será definida por uma linha paralela com 

relagdo ao eixo dessa estrada com distancia de 550 metros para ambos os lados da 

pista, devendo este tragado se estender pelo eixo da via, percorrendo 2053 metros, com 

inicio no ponto de referéncia V-001 e seguindo até o ponto V-002, com coordenadas 

Latitude: 21°52'04.73” S e Longitude:43°17'12.60" O. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Matias Barbosa, ___de de 2023. 

Carlos Roberto Mendes Lopes 
Prefeito Municipal 

Sala das Comissdes, 19 de fevereir 2024. 
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